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Segunda-feira, 12 de junho de 2017

Escola da Mulher abre 
inscrições para cursos 
profissionalizantes

Cidade realiza audiência 
pública para revisão do
Plano Diretor Municipal

Festival de Ginástica Artística 
reúne atletas de Jandira e região

Mais de 300 
ginastas mostraram 

habilidade e 
encantaram o 

público presente ao 
Ginásio Central

Vagas são oferecidas para qualificação em Informática e 
Administração, visando a inserção profissional das mulheres

Próximo encontro, que é aberto a toda população, acontece 
no sábado (24/06), às 09h00, na Câmara Municipal
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A Prefeitura de Jandira, por 
meio da Diretoria de Políticas para 
a Mulher e Igualdade Racial, dis-
ponibiliza uma ótima oportunidade 
para o público feminino. 

A Escola Mulher está com ins-
crições abertas para cursos de 

Informática e Administração. As 
aulas são totalmente gratuitas e 
realizadas duas vezes por semana. 

O curso intensivo de Adminis-
tração tem duração de um mês e 
aborda técnicas administrativas, 
elaboração de comunicados in-

Prefeitura oferece cursos gratuitos de Informática e 
Administração voltados ao público feminino 

A população poderá acompa-
nhar mais uma etapa da revisão 
do Plano Diretor Participativo. No 
sábado (24/06), a partir das 09h, 
acontece a segunda audiência pú-
blica na Câmara, durante a qual 
serão apresentadas as propostas 
de revisão do Plano. 

As atualizações foram discu-
tidas em diversos encontros e 
oficinas realizadas ao longo dos 
últimos dois anos, sempre com a 
participação de autoridades, repre-
sentantes de entidades sociais e 
de classe e de moradores. Ao final, 
foram elaboradas as minutas da 
nova lei, que será apresentada ao 
público na audiência de sábado.

O debate ocorrido até agora foi 
fundamental para a construção 
da atual proposta, e a audiência 
pública servirá para apresentar à 

Jandira realiza 2ª audiência pública de 
revisão do Plano Diretor no sábado (24)
Encontro que visa apresentar à população as mudanças na legislação e acontece na Câmara Municipal, a partir das 09h

Interessadas já podem se inscrever na Diretoria de Políticas para a Mulher e Igualdade Racial

apreciação de toda a população.
A revisão do plano irá definir 

os caminhos da cidade para os 
próximos 10 anos, elencando te-
mas como a criação das zonas de 

requalificação urbana e ambiental, 
zonas de reestruturação urbana, 
zona de ocupação moderada, e, 
principalmente, a manutenção 
de todas as zonas empresariais, 

dando prioridade a geração de 
emprego e renda, configurando 
importante marco regulatório no 
plano urbanístico para novos in-
vestimentos na cidade.

ternos e outras rotinas utilizadas 
diariamente nas empresas.

As aulas acontecem duas vezes 
por semana, às terças e quintas e 
às segundas e quartas. O curso 
terá início no próximo dia 12 de 
junho, mas ainda restam vagas 

disponíveis para as interessadas, 
que devem ter mais de 15 anos.  

Outro curso disponibilizado pela 
Escola Mulher é o de Informática, 
previsto para ter início em agosto. 
Destinado para as mulheres loca-
lizadas na faixa etária de 14 a 90 
anos e realizado em dois períodos 
(manhã e tarde), o curso será divi-
do em módulos: Módulo I (Básico), 
Módulo II (Intermediário) e Módulo 
III (Avançado). 

Para ambos os cursos, é exigi-
do o ensino fundamental completo. 
As inscrições estão abertas até o 
dia 19 de junho e devem ser rea-
lizadas na Diretoria de Políticas 
para a Mulher e Igualdade Racial, 
localizada na Rua José Rufino de 
Oliveira, 221 – Vila Ipê. 

Os interessados devem levar 
o RG e o CPF para realizar sua 
inscrição. Mais informações so-
bre  os cursos podem ser obtidas 
diretamente no local, pelo telefone 
4789-6346, ou pelo email: mu-
lher@jandira.sp.gov.br. 
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Atos Oficiais
Governo

  DECRETO Nº 3.788
  de 23 de maio de 2017.

  “REGULAMENTA A LEI Nº 1.466, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004, QUE AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A DESPENDER GASTOS 
COM BENEFÍCIOS EVENTUAIS PARA ATENDER 
NECESSIDADES ADVINDAS DE VULNERABILIDADE 
TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

  PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA, 
Prefeito do Município de Jandira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

  D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Fica criado o Programa de Auxílio-
Aluguel, na forma de subsídio financeiro, para 
viabilizar a possibilidade de despender gastos no 
âmbito da lei municipal 1.466, de 21 de dezembro de 
2004 e possibilitar o acesso de pessoas ou famílias 
a unidades habitacionais residenciais de terceiros, 
localizadas no Município de Jandira para famílias 
vítimas de situação de emergência.
Parágrafo Único. O Auxílio-Aluguel é um 
programa de apoio à política de cidadania e ação 
social, na forma de subsídio financeiro repassado 
diretamente ao beneficiário, em conta bancária de 
sua titularidade, podendo ou não estar associado a 
outros programas.
ARTIGO 2º. O Auxílio-Aluguel terá validade de até 6 
(seis) meses, podendo ser prorrogado uma única vez 
por igual período, mediante avaliação a ser realizada 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
em parceria com a Secretaria Municipal de Habitação 
e Planejamento, nos termos deste decreto.
§ 1º. O subsídio financeiro do Auxílio-Aluguel será 
concedido pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado uma única vez por igual período, 
com valor fixado em até um salário mínimo nacional 
vigente à época da concessão e contemplará as 
seguintes situações:
 I – Para as famílias vítimas de emergência;
 II – Para determinações judiciais;
 III – As despesas com água, energia elétrica, 
telefonia e congêneres são de inteira responsabilidade 
do beneficiário, sendo vedada a sua inclusão no valor 
para locação do imóvel.
 § 2º. Caberá a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social juntamente com a 
Secretaria Municipal da Habitação e Planejamento 
decidir, mediante avaliação técnica e social, sobre 
a prorrogação do prazo de concessão do benefício, 
no prazo de 30 (trinta) dias anteriores à cessação do 
benefício.
ARTIGO 3º. São requisitos para a concessão do 
Auxílio-Aluguel: 
 I - pertencer à família cuja renda seja igual ou 
inferior a 02 (dois) salários mínimos; 
 II - não possuir imóvel próprio no Município ou 
fora dele; 
 III - residir no Município no mínimo a 02 (dois) 
anos. 
ARTIGO 4º. A concessão do subsídio mensal do 
Auxílio-Aluguel fica condicionada à apresentação 
de declaração do proprietário do imóvel de que o 
mesmo será locado ao beneficiário do Programa. 
 § 1º. A partir do segundo mês, o pagamento 
do benefício fica condicionado à comprovação do 
pagamento do aluguel do mês imediatamente anterior 
e será suspenso até a devida comprovação. 
 § 2º. Caso não seja comprovado o pagamento 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, o subsídio será 
cessado e o beneficiário excluído do Programa 
Auxílio-Aluguel. 
 § 3º. Será excluído do Programa e cessado 
o pagamento do auxílio, o beneficiário que prestar 
declaração falsa ou usar de meios ilícitos para 
obtenção de vantagens e estará sujeito às sanções 
criminais previstas na lei penal.
ARTIGO 5º. São Agentes do Programa Auxílio-
Aluguel:
 I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social;
 II – Secretaria Municipal de Finanças;
 III – Secretaria Municipal de Habitação e 
Planejamento;
 IV – Fundo Social de Solidariedade; 
 V – Defesa Civil.
ARTIGO 6º. Caberá à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social com a colaboração da 
Secretaria Municipal de Habitação e Planejamento 
e da Secretaria Municipal de Finanças:
 I – Definir a demanda do Programa Auxílio-
Aluguel;
 II – Definir, em parceria com a Secretaria 
Municipal de Finanças, o montante de recursos a 
ser aplicados no Programa Auxílio-Aluguel;
 III – Cadastrar as famílias em situação de risco 
em conjunto com os demais agentes;
 IV – Operacionalizar a concessão dos benefícios 
aos habilitados no Programa;

 V – Acompanhar o cumprimento pelos 
beneficiários das obrigações do Programa;
 VI – Executar direta ou indiretamente o trabalho 
social;
 VII – Acompanhar e avaliar o andamento do 
Programa, zelando pelo seu fiel cumprimento;
 VIII – Executar as medidas necessárias para o 
cumprimento dos objetivos do Programa.
ARTIGO 7º. Caberá a Secretaria Municipal de Finanças 
elaborar a prestação de contas anual e emitir relatório 
mensal dos recursos despendidos pelo Programa.
ARTIGO 8º. Constatada a necessidade de interdição 
do imóvel motivada por deslizamentos, inundações, 
incêndios ou outras condições que impeçam o uso 
seguro da moradia, a ser definida por laudo dos 
técnicos da Secretaria Municipal de Habitação 
e Planejamento, conjuntamente com a Defesa 
Civil do Município, caberá aos demais agentes 
identificar a demanda e iniciar o atendimento aos 
beneficiários em parceria com a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social.
ARTIGO 9º. Os agentes do programa deverão 
orientar os beneficiários na busca de imóveis a ser 
locado, formas de locação do imóvel, condições de 
habitabilidade do imóvel, ciência do programa Auxílio-
aluguel pelo proprietário, valores do benefício, forma 
de recebimento do benefício, obrigatoriedade de 
assinatura de termo de adesão ao programa e demais 
procedimentos que porventura sejam necessários 
para a concessão do benefício.
Artigo 10º. Caberá à Secretaria Municipal de 
Habitação e Planejamento definir, em conjunto com a 
Defesa Civil, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e o Fundo Social de Solidariedade, quais serão 
as áreas de intervenção cujos ocupantes serão 
beneficiados pelo Programa.
Artigo 11º. A definição das áreas de intervenção 
especificará, tanto quanto possível, o perímetro 
abrangido, o número de pessoas ou famílias que 
ocupam a área, bem como outros dados que auxiliem 
na identificação da área e dos beneficiários e no 
planejamento das ações do programa.
Artigo 12º. Definidas as áreas de intervenção, a 
Secretaria Municipal de Habitação e Planejamento 
determinará o início dos procedimentos para a 
inclusão no Programa das pessoas e famílias que 
ocupam as áreas.
Artigo 13º. O desenvolvimento do Programa 
observará os princípios constitucionais que regem a 
administração pública, a legislação federal pertinente, 
bem como os procedimentos expressos neste decreto. 
Artigo 14º. As fontes de recursos para o Programa 
Auxílio-Aluguel serão oriundas das dotações próprias 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Artigo 15º. Ficam revogados os Decretos nº 
2.561/05, 2.571/05, 2.808/07, 3.230/11, 3.347/12, 
3.366/12 e 3425/13.
Artigo 16º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Jandira
em 23 de maio de 2017.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado por afixação 
no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Governo

  DECRETO Nº 3.789
  de 23 de maio de 2017.

  “ACRESCENTA O INCISO III AO ARTIGO 
1º DO DECRETO Nº 3.732, DE 19/01/2017”

  PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA, 
Prefeito do Município de Jandira, no Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e

  D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Acrescentar o Inciso III ao ARTIGO 1º do 
DECRETO Nº 3.732, de 19 de janeiro de 2017, que 
regulamentou a emissão e a publicação de Portarias 
no âmbito do Poder Executivo Municipal, nos termos 
abaixo:

“III. AS PORTARIAS EMITIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, CONFORME 
DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 026, 
DE 8 DE JULHO DE 2009, REFERENTES À 
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS OU 
DISCIPLINARES DE SEUS SERVIDORES, ATRAVÉS 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR OU 
SINDICÂNCIA, SERÃO ASSINADAS PELO PREFEITO 
E PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA.”

ARTIGO 2º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2017.
ARTIGO 3º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Jandira
em 23 de maio de 2017.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado por afixação 
no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Governo

  DECRETO Nº 3.790
  de 30 de maio de 2017.

  “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER”

  PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA, 
Prefeito do Município de Jandira, usando das 
atribuições que me são conferidas por lei,

  D E C R E T O:

ARTIGO 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal 
de Direitos da Mulher - CMDM, em cumprimento 
à lei nº 1796, de 27 de agosto de 2009, e alteração 
processada pela lei nº 2.042, de 11 de dezembro de 
2013, que passa a ter a seguinte composição: 
 I. Representando a Procuradoria Geral do 
Município: 
Conselheira: JOSIANE FILINTO DOS SANTOS
Suplente: TASSIA GABRIELLA DA SILVA COUTO
 II. Representando a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social:
Conselheira: ANA MARIA ALVES ROSA
Suplente: REGIANE CRISTINA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA
 III. Representando a Secretaria Municipal 
da Saúde: 
Conselheira: HELLEN MARINHO ALVES DANTAS
Suplente: TEREZINHA PEREIRA E SILVA
 IV. Representando a Secretaria Municipal 
da Educação:
Conselheira: SUELI REGINA ALENCAR
Suplente: ALESSANDRA APARECIDA DIAS AGUIAR
 V. Representando a Diretoria de Esporte, 
Recreação e Lazer:
Conselheira: LUCIMAR RODRIGUES DE MEDEIROS
Suplente: ANALI SANTOS SANCHES
 VI. Representando a Secretaria de Governo:
Conselheira: SONIA MARIA MUNHOZ CREPALDI 
Suplente: SANDRA RODRIGUES GUERREIRO
 VII. Representando a Diretoria de Políticas 
para Mulheres e Igualdade Racial:
Conselheira: VANICE APARECIDA ALVES
Suplente: CRISÉLIA MARIA LIMA PIMENTEL
 VIII. Representando a Secretaria Municipal 
de Segurança Pública:
Conselheira: LUCINETE XAVIER SANTANA
Suplente: RENATA QUINTILHANA DE JESUS
 IX. Representando a Comissão da Mulher 
Advogada da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil:
Conselheira: Dra. TZVETANA INÊS LOUREIRO 
TZANKOVA
Suplente: Dra. LÚCIA SIMÕES DE ALMEIDA
 X. Representando a Associação Industrial 
de Jandira:
Conselheira: MIRIAN RIBEIRO DA SILVA
Suplente: LINDA FEUTZ SMITH
 XI. Representando a Associação Comercial 
de Jandira:
Conselheira: TERESA DA SILVA
Suplente: MARINA MENDES DA SILVA RODRIGUES
 XII. Representando a OSCIP Tenda da 
Solidariedade:
Conselheira: DANIELA PIRES GOUVEA
Suplente: TEREZINHA MENDES ANCELMO
 XIII. Representando a Associação Cáritas São 
Francisco:
Conselheira: ANA PAULA LINS
Suplente: RENATA GOMES DA SILVA
 XIV. Representando a Sociedade Espírita ‘O 
Consolador’:
Conselheira: CLAUDIA PAOLA SAAVEDRA SCHUSTER
Suplente: ELAINE CRISTINA DA SILVA
 XV. Representando a Associação Mãos da 
Esperança:
Conselheira: CREUZIMAR CLAUDIA MAIA DOS ANJOS
Suplente: SIMONE DA SILVA MATOS
ARTIGO 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura do Município de Jandira

em 30 de maio de 2017.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado por afixação 
no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
AVISO DE REABERTURA
CHAMAMENTO PÚBLICO SAÚDE 01/17SMS
A Prefeitura do Município de Jandira, através da 
Secretaria de Saúde, torna público o chamamento 
público que tem por objeto a realização de seleção 
de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificada como Organização Social, para realizar a 
GERÊNCIA, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, em regime de 24 
horas/dia, que assegure assistência universal e gratuita 
à população, no PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
DE JANDIRA – PAM JANDIRA, localizado à Rua João 
Balhesteiro, nº 720, com acesso pela Rua Salomão 
Barjud – Centro – Jandira/SP. A sessão pública para 
recebimento dos documentos de habilitação para 
qualificação e proposta de trabalho ocorrerá no dia 
19/06/2017 às 10:00 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura do Município de Jandira, situada na Rua 
Manoel Alves Garcia nº. 100, Jd. São Luiz/ Jandira/SP. 
O edital encontra-se disponível aos interessados no 
mesmo endereço (Setor de Licitações) e no quadro 
de editais ou ainda, gratuitamente pelo site www.
jandira.sp.gov.br. Informações: (11) 4619.9433. Dra. 
Jaqueline de Pascali - Secretária da Saúde.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
Chamada Pública nº. 01/ 2017 - SMEJ, Processo 
nº. 2998 / 2017 - 1, para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § 1º do art.14 
da Lei n.º11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26, DE 
Julho de 2013. A Prefeitura do Município de Jandira, 
por este instrumento e através da Secretaria Municipal 
da Educação, informa que está aberta a chamada 
pública que é o Credenciamento e recebimento 
de propostas de Associações, Cooperativas da 
Agricultura Familiar e Agricultor individual visando 
posterior aquisição de gêneros alimentícios diversos 
in natura e produtos alimentícios industrializados 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, das organizações que apresentarem condições 
técnicas para atender a legislação e as solicitações da 
equipe técnica de nutrição da Divisão de Alimentação 
Escolar da Prefeitura do Município de Jandira. Aos 
credenciados selecionados, caberá a assinatura de 
contrato para fornecimento de gêneros alimentícios 
de ótima qualidade para a produção de refeições aos 
educando matriculados na Rede Pública de Ensino do 
Município em conformidade com o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE. Os interessados 
(Grupos Formais, Informais ou Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda para o período 
de 12 meses, no dia 07/07/2017 às 09 horas, na sede 
da Secretaria Municipal da Educação, da Prefeitura 
Municipal de Jandira, localizada á Rua Willian 
Wadell nº 320, bairro Centro, Jandira - SP. O edital 
encontra-se disponível gratuitamente pelo site www.
jandira.sp.gov.br/www.redebrasilrural.mda.gov.br. 
Duvidas Fone: 4619-9420 – Secretaria da Educação 
– Comissão de Chamada Pública, Departamento de 
Alimentação Escolar ou Compras da Secretaria de 
Educação. Ana Paula Corrêa Leite – Secretaria de 
Educação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 37/17 (PRESENCIAL) – Processo Nº. 
8197/17
Objeto: Implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de PNEUS, em atendimento a diversas 
Secreatarias desta Prefeitura. O Pregoeiro e Equipe 
de Apoio fazem saber que, acha-se aberta nesta 
Prefeitura a licitação retro citada, sendo a data de 
entrega e abertura dos envelopes as 09:00 horas 
do dia 22/06/2017, sito a Rua Manoel Alves Garcia, 
100 – Jd. São Luiz – Jandira – SP. O edital encontra-
se disponível gratuitamente pelo site www.jandira.
sp.gov.br e também para aquisição na integra, 
mediante o pagamento da taxa de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), no mesmo endereço (Setor de 
Licitações). Informações: (11) 4619-8274. Hamilton 
César de Paula Roza – Pregoeiro.
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Atos Oficiais
IPREJAN

IPREJAN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA – SP

CARLOS ELI SCOPIM, DIRETOR EXECUTIVO DO IPREJAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

Fundamentado pela Lei Municipal nº 1472 de 21/12/2004 e Lei Complementar 05 de 09 de novembro de 
2007, CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXILIO DOENÇA, aos servidores públicos municipais relacionados 
abaixo:
RENATA SOARES TOLENTINO DE SOUZA Portaria 015 de 16/01/17
MARILDA DAS GRAÇAS RIBEIRO Portaria 016 de 16/01/17
CIRLEIDE ALMEIDA DE SOUZA SILVA Portaria 017 de 16/01/17
MARIA NAZARE DE ABREU ALMEIDA Portaria 018 de 16/01/17
MAURO MAURI SOARES Portaria 019 de 16/01/17
VICENTE DE PAULA REZENDE Portaria 108 de 06/03/17
RONALDO PEREIRA RODRIGUES Portaria 109 de 06/03/17
JULIO CESAR DE OLIVEIRA Portaria 110 de 06/03/17
GISELE CRISTINA LOPES Portaria 111 de 06/03/17
DANILO DE OLIVEIRA DIAS Portaria 120 de 20/03/17
LETICIA FRANCISCA PEREIRA DO SANTOS Portaria 121 de 20/03/17
CARINE FERREIRA PAES Portaria 122 de 20/03/17
JUSSARA DOS SANTOS CAETANO Portaria 122 de 20/03/17
NEILA SIMON Portaria 136 de 27/03/17
NANCI DE OLIVEIRA ROCHA Portaria 137 de 27/03/17
LUCIANA GOUDINHO VERON DA SILVA Portaria 138 de 27/03/17
MARIA MILVA PEREIRA NICOLA Portaria 139 de 27/03/17
NEUSA MARIA VIEIRA LEITE Portaria 154 de 03/04/17
CLEIDE TERESINHA NEVES FIGUEIRA Portaria 155 de 03/04/17
CAIQUE TRAVIZANI RIÇATO Portaria 159 de 10/04/17
MARILENE MIGUEL NASCIMENTO LUCHINI Portaria 160 de 10/04/17
NUBIA MA. F.SOBREIRA ALBUQUERQUE Portaria 161 de 10/04/17
VALERIA CRISTINA BRACCO Portaria 187 de 08/05/17
DANIEL RODRIGUES DA HORTA Portaria 188 de 08/05/17
LAURA NIVEA PINHEIRO Portaria 191 de 09/05/17

IPREJAN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA – SP

CARLOS ELI SCOPIM, DIRETOR EXECUTIVO DO IPREJAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

Fundamentado pela Lei Municipal nº 1472 de 21/12/2004 e Lei Complementar 05 de 09 de novembro 
de 2007, PRORROGAR O BENEFÍCIO DE AUXILIO DOENÇA, dos servidores públicos municipais 
relacionados abaixo:
ANA MARIA NEVES CORREA Portaria 005 de 16/01/17
LEOMAR VIEIRA DA SILVA NUNES Portaria 006 de 16/01/17
LUCIA DA NATIVIDADE SILVA DANTAS Portaria 007 de 16/01/17
MARCIA AMORIM DE SOUZA BARBOSA Portaria 008 de 16/01/17
ROSEMERE NAIR SOUZA MARTINS Portaria 009 de 16/01/17
SUELI GARCIA CHIARELLI Portaria 010 de 16/01/17
SANDRA CABRAL BAPTISTA DELCIDIO Portaria 011 de 16/01/17
LUIS HENRIQUE PAIS COSTA Portaria 012 de 16/01/17
RENATO DIAS DE OLIVEIRA Portaria 013 de 16/01/17
ROBSON SIRICO Portaria 014 de 16/01/17
CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES SANTOS Portaria 025 de 23/01/17
DALVA RODRIGUES Portaria 026 de 23/01/17
GENILDA TAVARES DA SILVA LINS Portaria 027 de 23/01/17
MARIA SUELI DAS MERCES MACIEL Portaria 028 de 23/01/17
MIRIAN RAMOS ICHIYAMA Portaria 029 de 23/01/17
KATIA ALEXSANDRA GOMES DIAS Portaria 030 de 23/01/17
DANIEL DE JESUS SANTOS Portaria 031 de 23/01/17
LUCIO CERQUEIRA RUIVO Portaria 032 de 23/01/17
MARCOS ALBERTO LOCATI Portaria 033 de 23/01/17
LUIZ MANOEL DA SILVA Portaria 044 de 06/02/17
ELISEU ALVES LINS Portaria 045 de 06/02/17
ARACI TEREZINHA MIRANDA HAMADA Portaria 046 de 06/02/17
NEUZA MA.SILVA LIMA NASCIMENTO Portaria 047 de 06/02/17
NEUSA LUCIA MAGNANI CLAUDIO Portaria 048 de 06/02/17
SILENE BEZERRA DA SILVA Portaria 049 de 06/02/17
REBECA MORRO Portaria 050 de 06/02/17
MA. LUCILENE NASCIMENTO MACHADO Portaria 051 de 06/02/17
ELIANA APARECIDA ZANELA Portaria 052 de 06/02/17
NAIR BUENO DE ALMEIDA PEREIRA Portaria 053 de 06/02/17
CINTIA LEANDRO SILVA Portaria 054 de 06/02/17
MARIA TEREZA GUARE MOREIRA Portaria 055 de 06/02/17
PAULINA LUCIA DE SOUZA COSTA Portaria 056 de 06/02/17
ANDREZA AMANCIA SANTOS TEIXEIRA Portaria 064 de 13/02/17
JUSSARA CORREIA DA SILVA MANSO Portaria 065 de 13/02/17
MARIA MARCIA PEREIRA Portaria 066 de 13/02/17
REGINA FATIMA ARRUDA SANTOS Portaria 067 de 13/02/17
SUELI GARCIA CHIARELLI Portaria 068 de 13/02/17
NILTON FERNANDES VIEIRA Portaria 069 de 13/02/17
APARECIDA SANTANA MALTA Portaria 102 de 06/03/17
JUSSARA CORREIA DA SILVA MANSO Portaria 103 de 06/03/17
MA. LUCILENE NASCIMENTO MACHADO Portaria 104 de 06/03/17
MARIA NAZARÉ DE ABREU ALMEIDA Portaria 105 de 06/03/17
MAYSA XAVIER SILVA PAIXÃO Portaria 106 de 06/03/17

ALVARO ROSA DE ALMEIDA Portaria 107 de 06/03/17
CIRLEIDE ALMEIDA SOUZA SILVA Portaria 118 de 20/03/17
GENILDA TAVARES DA SILVA LINS Portaria 119 de 20/03/17
ALOISIO CAMILO DOS SANTOS Portaria 131 de 27/03/17
DANIEL DE JESUS SANTOS Portaria 132 de 27/03/17
NILTON FERNANDES VIEIRA Portaria 133 de 27/03/17
TEOTONIO ASSIS DA SILVA Portaria 134 de 27/03/17
WALDIR OLIVEIRA Portaria 135 de 27/03/17
LUIZ MANOEL DA SILVA Portaria 146 de 03/04/17
MA. LUCILENE NASCIMENTO MACHADO Portaria 147 de 03/04/17
MARIA NAZARÉ DE ABREU ALMEIDA Portaria 148 de 03/04/17
CARINE FERREIRA PAES Portaria 156 de 10/04/17
NANCI DE OLIVEIRA ROCHA Portaria 156 de 10/04/17
RONALDO PEREIRA RODRIGUES Portaria 156 de 10/04/17
LUCIA DA NATIVIDADE SILVA DANTAS Portaria 164 de 17/04/17
MARILENE MIGUEL NASCIMENTO LUCHINI Portaria 165 de 17/04/17
NEUSA MARIA VIEIRA LEITE Portaria 166 de 17/04/17
KATIA ALEXSANDRA GOMES DIAS Portaria 167 de 17/04/17
MIRIAN RAMOS ICHIYAMA Portaria 168 de 17/04/17
RENATO DIAS DE OLIVEIRA Portaria 169 de 17/04/17
MAURO MAURI SOARES Portaria 170 de 17/04/17
ROSEMERE NAIR SOUZA MARTINS Portaria 171 de 17/04/17
DANILO DE OLIVEIRA DIAS Portaria 178 de 08/05/17
PAULINA LUCIA DE SOUZA COSTA Portaria 179 de 08/05/17
NEUSA LUCIA MAGNANI CLAUDIO Portaria 180 de 08/05/17
NANCI DE OLIVEIRA ROCHA Portaria 181 de 08/05/17
MAYSA XAVIER SILVA PAIXÃO Portaria 182 de 08/05/17
ELIANA APARECIDA ZANELA Portaria 183 de 08/05/17
CLEIDE TERESINHA NEVES FIGUEIRA Portaria 184 de 08/05/17
CIRLEIDE ALMEIDA SOUZA SILVA Portaria 185 de 08/05/17
CINTIA LEANDRO SILVA Portaria 186 de 08/05/17

IPREJAN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA – SP

CARLOS ELI SCOPIM, DIRETOR EXECUTIVO DO IPREJAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

Fundamentado pela Lei Municipal nº 1472 de 21/12/2004 e Lei Complementar 05 de 09 de novembro de 
2007, REVOGAR O BENEFÍCIO DE AUXILIO DOENÇA, em virtude de alta médica, dos servidores públicos 
municipais relacionados abaixo:

SERGIO ALVES SAAVEDRA Portaria 020 de 16/01/17
CARLOS ROBERTO FERREIRA Portaria 021 de 16/01/17
RENATA SOARES TOLENTINO DE SOUZA Portaria 022 de 16/01/17
MARILDA DAS GRAÇAS RIBEIRO Portaria 023 de 16/01/17
YARA IZABEL MUNIZ O. PEREIRA Portaria 034 de 23/01/17
VANIA DE PAULA SANTOS Portaria 035 de 23/01/17
CARINA BORGES FERNANDES PESSOA Portaria 036 de 23/01/17
CLAUDIO MARQUES DOS SANTOS Portaria 037 de 23/01/17
DANILO DE OLIVEIRA DIAS Portaria 039 de 23/01/17
MARCELO ALVES DO NASCIMENTO Portaria 057 de 06/02/17
NEUZA MA.SILVA LIMA NASCIMENTO Portaria 078 de 02/03/17
NILDETE FRANCISCA DOS SANTOS Portaria 079 de 02/03/17
ROBSON SIRICO Portaria 080 de 02/03/17
RUTH DA SILVA BELCHIOR Portaria 081 de 02/03/17
ROSIMERE SILVA AZEVEDO Portaria 082 de 02/03/17
WANDERSON THIAGO LUZ Portaria 083 de 02/03/17
ALESSANDRA TEODORO NASCIMENTO Portaria 084 de 02/03/17
ANGELA MARIA CROZARIOLI Portaria 085 de 02/03/17
CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES SANTOS Portaria 086 de 02/03/17
LEOMAR VIEIRA DA SILVA NUNES Portaria 087 de 02/03/17
MARCIA AP. SOUZA SILVA Portaria 088 de 02/03/17
NAIR BUENO DE ALMEIDA Portaria 089 de 02/03/17
MARIA CRISTINA SIMÃO ROSSETO Portaria 090 de 02/03/17
DANIEL RODRIGUES DA HORTA Portaria 091 de 02/03/17
MARIA MARLENE DE SOUZA MINGATTOS Portaria 092 de 02/03/17
MARILENE MIGUEL NASCIMENTO LUCHINI Portaria 093 de 02/03/17
SANDRA CABRAL BAPTISTA DELCIDIO Portaria 112 de 06/03/17
CAIO CESAR DE SALES Portaria 113 de 06/03/17
JUSSARA DOS SANTOS CAETANO Portaria 124 de 20/03/17
MARCIA AMORIM DE SOUZA BARBOSA Portaria 125 de 20/03/17
MARCOS ALBERTO LOCATI Portaria 126 de 20/03/17
LUIS HENRIQUE PAIS COSTA Portaria 127 de 20/03/17
MARIA MILVA PEREIRA NICOLA Portaria 140 de 27/03/17
REGINA FATIMA ARRUDA SANTOS Portaria 141 de 27/03/17
MARIA MARCIA PEREIRA Portaria 142 de 27/03/17
ANA MARIA NEVES CORREA Portaria 149 de 03/04/17
APARECIDA SANTANA MALTA Portaria 150 de 03/04/17
GISELE CRISTINA LOPES Portaria 151 de 03/04/17
JULIO CESAR DE OLIVEIRA Portaria 152 de 03/04/17
ELISEU SILVA LINS Portaria 153 de 03/04/17
DALVA RODRIGUES Portaria 172 de 17/04/17
RONALDO PEREIRA RODRIGUES Portaria 189 de 08/05/17
MARIA NAZARÉ DE ABREU ALMEIDA Portaria 190 de 08/05/17
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IPREJAN
 Instituto de Previdência Municipal de Jandira

“Onício de Brito Vilas Boas”

Rua Henrique Dias, 433.
V.Anita Costa - Jandira – SP   CEP: 06600-150

C.N.P.J. 04.725.003/0001-43 Inscrição estadual: Isento
Fone 4707-5074 / 4707-6445
e-mail: iprejan@terra.com.br

IPREJAN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA-SP

     CARLOS ELI SCOPIM, DIRETOR EXECUTIVO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, aos servidores; SOLANGE PAGGI, 
Portaria nº 177 de 02/05/2017, PIS/PASEP 1062077737-8; MARIA SHIRLEY DOS SANTOS, Portaria 
nº 221 de 01/06/2017, PIS/PASEP 1703177819-9; SERGIO RUBENS LEME DE SOUZA, Portaria nº 222 
de 01/06/2017, PIS/PASEP 100005584-0; ROSELI DORCAS WINGETER DA SILVA, Portaria nº 223 de 
01/06/2017, PIS/PASEP 1701910327-6. Concessões efetuadas e fundamentadas legalmente nos termos 
do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1472 de 21/12/2004. 
     Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, aos servidores; MARENI MACEDO DOS SANTOS, Portaria 
nº 144 de 03/04/2017, PIS/PASEP 1026239878-5; MARIA DONIZETI MINJONI DE SOUSA, Portaria nº 
220 de 01/06/2017, PIS/PASEP 1054812714-7; MARIA TEREZA GUARÉ MOREIRA, Portaria nº 224 de 
01/06/2017, PIS/PASEP 1043947131-9. Concessões efetuadas e fundamentadas legalmente nos termos 
do art. 40, § 1º, inciso III, alínea B, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1472 de 21/12/2004.
     Conceder PENSÃO POR MORTE, a JANDIRA GARCIA DA SILVA, Portaria nº 173 de 20/04/2017, 
PIS/PASEP 1039886179-7, em virtude do falecimento em 01/03/2017 de JOSE VIEIRA DA SILVA; a 
JOSÉ PAULINO DE ABREU, Portaria nº 213 de 25/05/2017, PIS/PASEP 1061992092-8, em virtude do 
falecimento em 13/05/2017 de MARIA DO CARMO DE JESUS.  Concessões efetuadas e fundamentadas 
legalmente nos termos do art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1472 de 
21/12/2004.

IPREJAN
Instituto de  Previdência  Municipal de Jandira

“Onício de Brito Vilas Boas”

Rua Henrique Dias, 433  
V. Anita Costa- Jandira – SP       Cep.: 06600-150

C.N.P.J. 04.725.003/0001-43 Inscrição estadual: Isento 
Fone 4707-5074 / 4707-6445
e-mail: iprejan@terra.com.br

IPREJAN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA - SP

CARLOS ELI SCOPIM, DIRETOR EXECUTIVO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Fundamentado pela Lei Municipal nº 1472 de 21/12/2004 e Lei Complementar 05 de 09 de novembro 
de 2007, CONCEDER O BENEFÍCIO DE SALÁRIO MATERNIDADE, as servidoras públicas municipais 
relacionadas abaixo:

CAMILA CHIKAZAWA MORAES SILVA Portaria 203 de 15/05/17

LUCIANA GOUDINHO VERON DA SILVA Portaria 204 de 15/05/17

REBECA DE SOUZA CARDOSO Portaria 205 de 15/05/17

ZILEIDE CORDEIRO DE LIMA SANTOS Portaria 206 de 15/05/17

CRISTIANE APARECIDA MARTINS Portaria 209 de 19/05/17

ANGELICA PEREIRA LOPES Portaria 210 de 22/05/17
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16 Segunda-feira, 12 de junho de 2017 Jornal Oficial do Poder Executivo de Jandira

Atletas de Jandira e de cidades 
da região participaram do Festival 
de Ginástica Artística, realizado 
pela Prefeitura no último sábado 
(03/06). A atividade aconteceu 
no Ginásio de Esportes Central 
e foi prestigiada por centenas de 
moradores e visitantes.

Elasticidade, plasticidade, 
movimentos rápidos e elegantes 
marcaram as apresentações de 
ginastas crianças e adolescentes 
ao longo do dia na praça esportiva. 

De acordo com a Diretoria de 
Esportes, Lazer e Recreação, a 
realização do festival teve como 
meta difundir a prática do esporte, 
além de servir como troca de expe-
riências entre atletas e treinadores.

O Festival contou com a parti-
cipação de cidades como Itapevi, 
Cotia, Osasco, Barueri, Taboão da 
Serra, Embu das Artes, além de 
clubes como Ipê Clube, Socieda-
de Esportiva Palmeiras, Anhembi 
Tênis Clube, e de colégios como 

Atletas de Jandira e região participam de 
Festival de Ginástica Artística, no Centro

São Domingos e Granja Viana.
Atualmente, a equipe da cidade 

conta com 80 ginastas, com idades 

Evento no Ginásio de Esportes Central aconteceu no sábado (03/06) e reuniu mais de 300 crianças e jovens

entre 4 e 15 anos que, durante todo 
o ano, participam de vários tor-
neios e festivais em várias cidades, 

sempre em busca de intercâmbios 
e uma maior convivência com a 
modalidade esportiva.
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